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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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REQUER URGÊNCA

O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma
regimental, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da
Secretaria competente, que seja estudada a possibilidade de implantar uma
praça de Recreação no bairro Mangueira.

JustiÍicativa: Em Plenário.

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2018.
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n"0408/18, Ind800/18 em atendimento à proposição
do Vereador José Antônio da Silva- Repolhiúo, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que seja estudada a possibilidade de implantar uma praça de
recreação no Bairro Mangueira, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município de Controle e Serviços Urbanos já existe praça no referido
baino.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YER,
Prefeito

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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